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RESUMO 

Para o Brasil manter a sua soberania e preservar os interesses nacionais, é essencial possuir 

Forças Armadas preparadas e equipadas, com capacidade de mobilização imediata. Mesmo com 

um entendimento, por parte da sociedade, de que o Brasil é um país pacífico, é imprescindível 

investir em defesa, como uma forma de mostrar que o país está apto para responder a qualquer 

tipo de ameaça. O estabelecimento de uma estratégia de defesa, relacionada ao desenvolvimento 

científico-tecnológico e à busca por autonomia da tecnologia estrangeira, é vital para a 

consecução desse propósito. Para tanto, o objetivo deste trabalho é analisar de que maneira a 

propriedade intelectual da Marinha do Brasil, decorrente da pesquisa e desenvolvimento na área 

de ciência, tecnologia e inovação, contribuiu para o crescimento da Base Industrial de Defesa 

e, como consequência, para o progresso econômico e social do país. Nessa perspectiva, o estudo 

incluiu uma descrição da inter-relação do governo, da universidade e da empresa e demonstrou 

que a interação desses agentes possibilitou maior efetividade das políticas científicas-

tecnológicas. Também revelou a importância da utilização da propriedade intelectual como 

fator de proteção dos resultados das pesquisas científicas e de exploração comercial, o que 

possibilitou um retorno financeiro e a retroalimentação do sistema de ciência, tecnologia e 

inovação. 

 

Palavras-chave: Base Industrial de Defesa. Ciência, Tecnologia e Inovação. Marinha do Brasil. 
Pesquisa e Desenvolvimento. Propriedade Intelectual. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Para o Brasil manter a sua soberania e preservar os seus interesses nacionais, é fun-

damental que as Forças Armadas sejam dotadas de recursos humanos e materiais com pleno 

potencial de combate. Além da preparação do próprio militar, inerente a cada Força, para uma 

dotação bélica, independente de tecnologia estrangeira, é preciso que haja uma defesa forte, 

com potencial de mobilização imediata e possuidora de recursos tecnológicos compatíveis com 

a capacidade das demais nações. 

Mesmo com o entendimento no seio da sociedade de que o Brasil é um país pacífico, 

é indispensável investir em defesa como uma maneira de mostrar aos outros países que o Brasil 

está apto para responder a qualquer tipo de ameaça. E esse preparo somente será possível por 

intermédio do emprego de tecnologias avançadas, resultado de estudos e pesquisas realizados 

no meio acadêmico. Por conseguinte, não há como pensar em defesa nacional sem relacioná-la 

ao desenvolvimento científico e tecnológico. 

O estabelecimento de uma estratégia de defesa e a expansão das capacitações cien-

tíficas propiciam autonomia tecnológica, necessária para o cumprimento das tarefas das Forças 

Armadas e para o progresso econômico do país. A esse respeito, Melo comenta em seu estudo 

sobre desenvolvimento estratégico que “uma indústria de defesa constitui alavanca importante 

para o desenvolvimento, tanto do ponto de vista da produção e da geração de empregos como 

dos desdobramentos tecnológicos para a economia como um todo, que vai, portanto, muito além 

do próprio setor de defesa” (2015, p. 18). 

Para o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), o desenvolvimento da 

indústria de defesa deve ser pela disseminação do conhecimento e, também, deve ter a garantia 

necessária, obtida por meio da propriedade intelectual, para projetar e construir novos produtos 

e serviços. Pode, ainda, receber ou fornecer transferência de tecnologias de forma propícia (IN-

FORME, 2012). 

Devido ao valor da inovação para o setor de defesa e a sua relação com os benefícios 

decorrentes para a sociedade, justificam-se a escolha e o desenvolvimento deste trabalho. Nesse 

contexto, o estudo buscará responder a seguinte questão: de que maneira a propriedade intelec-

tual desenvolvida na Marinha do Brasil (MB) pode contribuir para a indústria de defesa? 

Conforme modelo de estruturação de pesquisa proposto por Vergara (2016), para 

que a solução do problema seja alcançada, o presente trabalho tem por objetivo final analisar 

como a propriedade intelectual, oriunda de pesquisa e desenvolvimento (P&D) realizado na 

área de ciência, tecnologia e inovação (CT&I) da instituição, pode contribuir para o progresso 
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da indústria de defesa. Como objetivos intermediários: analisar a interdependência do governo, 

da universidade e da empresa no contexto da P&D e inovação; identificar a importância do uso 

da propriedade intelectual no campo da inovação; estabelecer a base industrial de defesa (BID) 

como condição de proteção da soberania e dos interesses nacionais; identificar os incentivos do 

governo para impulsionar a BID; e identificar a legislação e as normas da MB vigentes sobre 

incentivo à inovação e à pesquisa e o relacionamento com empresas da BID. 

Em consonância com Vergara (2016), será realizada uma pesquisa descritiva quanto 

aos fins. E, quanto aos meios, serão efetuadas investigações documentais e bibliográficas em 

livros, artigos científicos, leis e normas sobre os seguintes temas: P&D, CT&I, propriedade 

intelectual e indústria de defesa. 

A pesquisa será feita nos documentos indexados nas bases de dados da Rede de 

Bibliotecas Integradas da Marinha (BIM); do Scientific Eletronic Library Online (SciELO); do 

Google Acadêmico; do portal do Livro Aberto em CT&I, do Instituto Brasileiro de Informação 

em Ciência e Tecnologia (IBICT); e do portal de legislação do Planalto Federal. 

Para alcançar o objetivo exposto, o trabalho será dividido em três capítulos, além 

desta introdução. Primeiramente, procurou-se explicar como o incentivo à inovação, ciência e 

tecnologia torna-se fundamental para promover o desenvolvimento de um país, especialmente 

numa atualidade extremamente competitiva. Para tanto, será apresentado como o inter-relacio-

namento entre o governo, a universidade e a empresa deve ser implementado a fim de obter 

efetividade nas políticas de CT&I, além de demonstrar a pertinência do uso da propriedade 

intelectual num processo inovativo. 

Num segundo momento, ressalta-se a importância da BID como condição para a 

garantia da soberania e dos interesses nacionais, considerando que os países autossuficientes 

são aqueles que detêm o domínio sobre o conhecimento técnico-científico, fator determinante 

numa situação de conflito. Ademais, serão explicitados os incentivos do governo para estimular 

a BID, com o objetivo de atender a Estratégia Nacional de Defesa (END), utilizada como agente 

catalisador da dissuasão. 

O último capítulo analisará a contribuição da MB para o desenvolvimento nacional 

por meio de ações de incentivo de CT&I, incluindo a gestão da propriedade intelectual no âm-

bito dessa instituição. Também serão realizadas análises dos pedidos de registros de propriedade 

intelectual, restringidos às patentes e aos programas de computador, controlados pelo Núcleo 

de Inovação Tecnológica da Marinha do Brasil (NIT-MB), que possibilitem uma contribuição 

para o desenvolvimento da indústria de defesa. Além disso, será exemplificado o caso do equi-

pamento de Medida de Apoio a Guerra Eletrônica (MAGE) com a OMNISYS, no qual a MB 
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forneceu tecnologia para uma empresa da BID. Por fim, será apresentada uma conclusão sobre 

o tema pesquisado. 

 

2 PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 

 

Inicialmente, busca-se apresentar como o estímulo à CT&I é essencial para promo-

ver o desenvolvimento de um país, para que depois seja abordado o inter-relacionamento entre 

o governo, a universidade e a empresa a fim de obter efetividade nas políticas do setor; bem 

como a utilização da propriedade intelectual como fonte de incentivo à inovação, tendo por 

consequência a geração de riqueza interna e competitividade num cenário internacional. 

É sabido que a ciência e a tecnologia se expandem de forma vultosa, causando, ao 

converterem-se em inovações, um grande efeito na existência das pessoas. Para Borges (2016), 

o domínio da ciência e da tecnologia é a preservação da soberania para os países que controlam 

o conhecimento. 

Segundo Melo, Santana e Silva (2017), as políticas de ciência e tecnologia têm o 

objetivo de propiciar a disseminação da inovação. São apontadas como as fontes essenciais do 

progresso dos povos e das nações, principalmente em tempos de intensa competição como nos 

dias atuais. 

De acordo com Borges (2016), pela perspectiva da produção do conhecimento ci-

entífico, as últimas décadas foram bastantes profícuas para o país, pois, ao considerar os indi-

cadores científicos de produção de artigos, em periódicos indexados, houve um crescimento 

exponencial nesse período. Apesar disso, ainda há a necessidade de converter esses índices de 

produção científica em indicadores de desenvolvimento tecnológico e inovação. Para o autor, a 

prosperidade social e econômica só será desenvolvida quando o país tiver uma plataforma ci-

entífica, tecnológica e de inovação estável e resistente. 

Ao observar a economia das grandes potências mundiais, percebe-se que há um 

incentivo à inovação em suas pesquisas e em suas tecnologias com o intuito de aumentar a 

competitividade econômica. Nesse sentido, Borges (2016) defende que as agências de fomento 

brasileiras precisam compelir não somente os cientistas e pesquisadores, mas também as insti-

tuições (centros de pesquisa, universidades e indústrias), a se dedicarem à inovação como com-

ponente principal para reduzir esse, ainda alarmante, fosso que afasta o Brasil dos países de-

senvolvidos. 

A concepção da ciência e tecnologia e, por conseguinte, da inovação, presume que 

a qualificação de recursos humanos e a pesquisa básica podem conduzir a um progresso tecno- 
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lógico. Toda essa ação seria capaz, ainda, de fazer com que a produção local de conhecimento 

levasse para a comunidade a criação gradual de bens e serviços mais acessíveis e efetivos (DA-

GNINO, 2004). 

Para Dagnino (2004), o objetivo é que o conhecimento produzido seja útil para os 

seguintes agentes organizados: sociedade em geral, Estado e empresas. Posto isso, dada a nítida 

importância da CT&I, o encargo de fomentar a pesquisa científica e tecnológica para formar 

pesquisadores e produzir conhecimento, gerando bens e serviços, deveria ser uma atribuição do 

Estado. Normalmente, tal responsabilidade é efetivada por meio de políticas de CT&I. 

É indiscutível a necessidade de se afastar do costume dos projetos de pesquisa dis-

tantes das empresas privadas e persistir na conexão atual de integração de pesquisadores, cien-

tistas e empresários. Esse empenho é fundamental para a geração de processos e produtos ino-

vadores, de forma que o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Informação (SNCTI) cola-

bore de modo mais categórico para ampliar a concorrência das empresas brasileiras e, com isso, 

viabilizar o desenvolvimento social e econômico, conforme será melhor abordado na seção a 

seguir. 

 

2.1 O inter-relacionamento do governo, universidade e empresa 

O domínio do conhecimento tem se mostrado a principal ferramenta de competição 

entre os países, considerando um cenário internacional. Fundamentado nesse princípio e na 

realidade de que quem produz CT&I são os cientistas e os pesquisadores, fica identificada a 

carência de o país investir na formação de pesquisadores, especialmente de uma maneira estra-

tégica. 

Nessa conjuntura, o governo, as universidades e as empresas são reputadas como 

os principais agentes do SNCTI. Entender a relação entre esses agentes é essencial para o de-

senvolvimento do país. A conexão a ser apresentada coaduna com o modelo da tríplice hélice, 

desenvolvido por Etzkowitz e Leydesdorff (1997), em que a inovação contínua e o crescimento 

econômico pautado no conhecimento estão na interação entre a academia (universidades), in-

dústria (empresas) e governo. Para tanto, as políticas públicas têm papel capital no progresso 

irrestrito e sustentável da nação, com o investimento em educação e no tripé CT&I. 

Segundo Arcuri (2010), a prática internacional tem comprovado a relevância da 

ação do Estado no progresso industrial e a importância da conexão entre setor público e privado 

na construção de benefícios competitivos que possibilitem o aumento e o fortalecimento pro-

dutivo. 

Arcuri (2010) assinala que a inovação e o desenvolvimento tecnológico são fatores 
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que atuam de forma significativa para o triunfo empresarial, determinando as situações de in-

serção competitiva dos diferentes países na economia mundial. Com esse cenário, a capacidade 

de criação de conhecimento e a sua transformação em tecnologias oportunas ao setor produtivo 

são componentes fundamentais para o progresso social e o crescimento econômico, estabele-

cendo, dessa forma, as políticas de inovação como os pilares de sustentação e orientações pri-

oritários. 

A apropriada concepção e aplicação dessas políticas presume um ambiente institu-

cional e regulatório adequado, que fomente a relação entre o governo, as universidades e as 

empresas, além de dispor de condições de apoio e incentivo das iniciativas científicas e tecno-

lógicas. Por isso, os países buscam produzir ambientes pertinentes aos avanços da CT&I, com-

binando esforços regulatórios e institucionais com a estruturação de instrumentos de políticas 

econômicas eficazes (ARCURI, 2010). 

Porto (2000) afirma que a interação entre universidades, institutos de pesquisa e 

empresas, mediante a geração de acordos de cooperação, possibilita o sistema de formação, 

aceleração e evolução de novas tecnologias. A pesquisa aplicada e o desenvolvimento, que le-

vam à inovação tecnológica e à ampliação da competitividade, devem acontecer dentro das 

universidades, em colaboração com empresas e empreendedores, formando uma estratégia na-

cional de inovação. 

A constituição de políticas na área de CT&I apresenta-se como componente rele-

vante em um contexto de grande competição internacional, destacando-se como forte gerador 

de desenvolvimento social e econômico de regiões e países (ROCHA; FERREIRA, 2004). Se-

gundo Felipe, Pinheiro e Rapini (2011), tão importante quanto identificar e executar tais políti-

cas é favorecer uma conexão positiva entre elas, refletindo em termos de políticas industriais, 

de ciência e tecnologia e de inovação que sejam capazes de permitir às empresas se ajustarem 

ao ambiente de rápidas transformações, buscando aproximar-se dos países posicionados na 

fronteira tecnológica. 

Ainda conforme Felipe, Pinheiro e Rapini (2011), o objetivo principal de uma po-

lítica de inovação incide sobre a geração de subsídios, incluindo toda a infraestrutura essencial 

para que empresas possam conjugar conhecimentos científicos e tecnológicos para usufruir das 

possibilidades de mercado. Admitir e entender a existência de interações entre mercados e em-

presas caracterizam-se como um dos pontos principais da política de inovação, que, ordenada 

às políticas de C&T, pode propiciar uma devida identificação das oportunidades de mercado 

que vão possibilitar o desencadeamento dos procedimentos amplos de inovação. 
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A ação indutora do poder público tem papel importante neste processo, não só no nível 
federal, mas também nos estados por meio das Fundações Estaduais de Amparo à 
Pesquisa. Ambos poderes, federal e estaduais, devem induzir e atuar como articula-
dores, via novos modelos de formação de pesquisadores, da aproximação das univer-
sidades e centros de pesquisa com o setor empresarial e as indústrias (BORGES, 2016, 
p. 8). 

 

De acordo com Borges (2016), tanto o setor público como o privado necessitam 

investir ainda mais em inovação. Para tal, faz-se indispensável conceber uma política de estado 

com foco em áreas estratégicas para o país; que seja consistente, com recursos suficientes e 

sustentada por uma estrutura legal; e que dê garantia jurídica para as agências de fomento, para 

os pesquisadores e para o setor empresarial que optar por seguir esse caminho. 

Segundo Arcuri (2010), no caso brasileiro, algumas modificações no marco regula-

tório e nos instrumentos de apoio ao SNCTI estabeleceram, no decorrer das duas últimas déca-

das, um ambiente de suporte às atividades de CT&I, com o objetivo de aproximar os interesses 

públicos das iniciativas de progressão tecnológica das empresas. Como exemplo, Arcuri (2010) 

cita o lançamento, em 2004, da Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior (PITCE), 

que marcou a retomada da implementação de políticas públicas claramente direcionadas para o 

aumento da competitividade. 

Outro importante feito desse período, destacado por Lemos e Cário (2013), foi a 

promulgação da Lei nº 10.973/04 ou Lei da Inovação. Essa Lei foi estruturada em torno de três 

eixos: a regulamentação de um ambiente adequado ao estabelecimento de cooperação entre os 

institutos tecnológicos, as universidades e as empresas; o incentivo à atuação no processo de 

inovação de instituições de ciência e tecnologia; e o estímulo imediato direto à inovação na 

empresa. A Lei da Inovação também ofereceu como melhoria propiciar ferramentas para im-

pulsionar a propriedade intelectual, transformando o conhecimento registrado em resultados 

comerciais, por meio dos escritórios de auxílio à propriedade intelectual, os Núcleos de Inova-

ção Tecnológica (NIT) (CHIMENDES, 2011). O tema será abordado no capítulo quatro. 

Para Lemos e Cário (2013), a promulgação dessa Lei trouxe diversos benefícios, 

dos quais destacam-se: o despertar do interesse da sociedade pela inovação; o estabelecimento 

de uma estrutura institucional de incentivo à inovação; a validação da inovação como estratégia 

no programa de desenvolvimento nacional; a intenção de aumento das atividades de pesquisa e 

a conexão entre empresas e pesquisadores; a marcação da necessidade de desenvolver capaci-

dades para a realização de amplos empreendimentos; e a orientação à colaboração entre empre-

sas e universidades. 

Ainda no campo legal, Lemos e Cário (2013) ressaltam a promulgação da Lei nº 
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11.196/05, conhecida como Lei do Bem, que permitiu a qualquer empresa envolvida com P&D 

ser favorecida automaticamente com os incentivos fiscais. Outra circunstância prevista foi a 

possibilidade das agências de fomento de C&T poderem subsidiar o valor relativo à remunera-

ção de pesquisadores mestres e doutores comprometidos com as práticas de inovação nas em-

presas. 

Conforme Borges (2016) menciona, em 2011, foi apresentada uma proposta ao 

Congresso Nacional para criar uma estrutura legal exclusiva para CT&I, denominada como 

Código Nacional de CT&I. Esse código foi sancionado em janeiro de 2016, tornando-se a Lei 

nº 13.243/16. Observa-se que a formação desse conjunto de estímulos direcionados às ativida-

des de inovação era essencial para gerar a integração da inovação às ações e políticas da C&T, 

com o propósito de ganhar competitividade em nível mundial. 

Os investimentos ocasionaram um progresso expressivo da ciência brasileira, en-

tretanto, não ocorreu a evolução equivalente nem no desenvolvimento de tecnologia nem na 

inovação. A atuação requerida no presente e para o futuro é prosseguir incentivando e intensi-

ficando a produção científica do país, além de atuar de forma estratégica para progredir no 

crescimento tecnológico e na inovação no âmbito nacional (BORGES, 2016). 

Segundo Borges (2016), ao considerar a produção científica indexada, o Brasil tem 

atingido excelentes posições numa escala mundial. Contudo, esse resultado não é refletido 

quando se trata do quesito inovação. Isso demonstra que as pesquisas brasileiras são de alto 

nível e com qualidade internacional, todavia, o conhecimento gerado por essas pesquisas não é 

transformado em inovação, deixando, dessa forma, de gerar riqueza e de contribuir para o de-

senvolvimento social e econômico. Objetiva-se com o Código Nacional de CT&I superar esses 

entraves, estimulando a inovação. 

Os países economicamente e socialmente mais desenvolvidos que o Brasil têm en-

sinado que a tecnologia e a inovação se dão principalmente no domínio das empresas. Logo, 

outra dificuldade a ser superada é a modernização da indústria, motivando-a a criar suas pró-

prias tecnologias ao invés de adquirir pacotes tecnológicos prontos. Para tanto, o setor empre-

sarial, que é o principal interessado na formação de pesquisadores para executar atividades de 

inovação nas empresas, deve atuar, diretamente ou por meio de estímulos existentes, nos inves-

timentos a serem feitos em CT&I (BORGES, 2016). 

Para Hirata (2006), em oposição ao que acontece em outros países, os investimentos 

em pesquisa no Brasil sempre estiveram centralizados no governo. Em países social e econo-

micamente mais desenvolvidos, o setor industrial privado tem grande participação nas pesqui-

sas direcionadas à inovação tecnológica. 
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Santos e Silva (2019) corroboram ao afirmarem que, ao defrontar o Brasil com as 

nações mais desenvolvidas, a principal diferença é a quantidade de investimento em P&D rea-

lizado pela iniciativa privada. Quando a comparação se refere a investimentos públicos, os de-

sembolsos do país estão na média dos países do primeiro mundo. 

Contudo, Santos e Silva (2019) defendem que, no Brasil, é atribuição exclusiva do 

Estado apoiar e financiar a invenção, que é o processo que precede a inovação. Na visão dos 

autores, o Estado brasileiro é o grande apoiador e financiador das pesquisas básica e aplicada, 

sendo, dessa maneira, o principal responsável pelo progresso das inovações tecnológicas. Di-

minuir a sua participação é enfraquecer todo o país frente à competição internacional. 

Percebe-se que a corrida pela inovação retrata a nova concorrência das potências 

econômicas. Por isso, é necessário que haja, além do fomento por parte do governo, um forta-

lecimento nos investimentos em pesquisas de ciência e tecnologia pelo setor privado, não só 

das grandes empresas, como também das médias e pequenas. 

Santos e Silva (2019) salientam que a criação e a consolidação das políticas públicas 

de CT&I dependem dos estímulos e garantias do Estado, assim como do caráter inovador das 

empresas. Ainda para os autores, no Brasil, o setor privado nunca foi inovador, deixando de 

progredir no seu papel de inovação e tão pouco instituindo qualquer ferramenta que investisse 

neles próprios. Os investimentos privados de risco em inovação devem ser garantidos pelo Es-

tado, de forma indireta, por intermédio de políticas públicas de infraestrutura e de instituição 

de regulamentos; e, de forma direta, com financiamento de recursos públicos designados a es-

timular o desenvolvimento do setor privado frente aos mercados nacionais e internacionais. 

Já segundo Borges (2016), o componente fundamental para acelerar esse processo 

é a subvenção direta a empresas, principalmente às médias e às pequenas, que, sem esse estí-

mulo, estão condenadas a ser eliminadas na concorrência mundial. Borges (2016) define sub-

venção econômica como a aplicação dos recursos públicos, sem reembolso, em projetos exclu-

sivos de inovação tecnológica de empresas. Destarte, a subvenção é o compartilhamento dos 

riscos e custos da P&D entre o Estado e a empresa. 

Na prática, as universidades não irão produzir produtos inovadores em larga escala 

e sim transferi-los para que empresas já estabelecidas, ou novas empresas geradas por elas mes-

mas (start ups1 e spin offs2), possam fabricar. Essas empresas carecem do estímulo à inovação 

 
1 Empresa recém-criada, geralmente ainda em fase de desenvolvimento do seu modelo de negócio e ligada a um 
setor de tecnologia inovadora (INFOPEDIA, 2021). 
2 Empresa nova criada para explorar produtos ou serviços inovadores, concebida a partir de um grupo de pesquisa 
de uma outra organização já existente, que a apoia no seu desenvolvimento (INFOPEDIA, 2021). 
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tecnológica para se firmarem e começarem a criar empregos, gerar renda e pagar impostos. No 

Brasil, tais empreendimentos já figuram com mais frequência. Mesmo sendo recém-criados, já 

recolhem mais impostos anuais do que o valor investido pelo governo para a sua criação (BOR-

GES, 2016). 

De acordo com Borges (2016), é estratégico para o país evoluir nas políticas de 

CT&I e conceder a subvenção. É premente levar a produção científica para que seja melhorada 

na indústria, tanto na formação de produtos novos quanto no aperfeiçoamento daqueles já dis-

poníveis. Como consequência, trará maior competição à indústria nacional, criando mais em-

pregos, renda e impostos. Caso contrário, o resultado será ficar para trás na concorrência naci-

onal e mundial. 

Em suma, fortalecer o SNCTI é constituir uma união entre os pesquisadores e ins-

tituições comprometidos com a geração do conhecimento, tanto no meio público como no meio 

privado; é ter as empresas como aliadas; é ter as áreas estratégicas como alvo do governo para 

o crescimento do país; e é estar apto a concorrer em igualdade com as nações econômicas e 

socialmente mais desenvolvidas. 

Entende-se, então, que a criação, a propagação e o avanço do conhecimento cientí-

fico ocorrem nas universidades. E é nas empresas que esse conhecimento é transformado em 

riqueza, uma vez que a empresa tem o foco na competitividade e na sobrevivência financeira. 

Para que esse relacionamento progrida, é indispensável que o governo atue por meio de estí-

mulos à inovação. Diante do exposto, evidencia-se a importância da interação entre o governo, 

as universidades e as empresas no processo de desenvolvimento do SNCTI. 

Na seção a seguir, será abordada a utilização da propriedade intelectual como ponte 

entre as universidades e as empresas, servindo de estímulo para a inovação e, consequentemente, 

possibilitando que o país se desenvolva social e economicamente, atingindo um novo degrau 

na escala de competição mundial. 

 

2.2 A relevância do uso da propriedade intelectual em projetos de pesquisa e inovação 

É notória a importância de transformar o conhecimento científico produzido nos 

institutos de pesquisa e nas universidades em tecnologia e inovação. Essa incorporação nos 

produtos nacionais desenvolvidos, sejam eles bens ou serviços, permite que se tornem cada vez 

mais competitivos, possibilitando a geração de riqueza e, em consequência, uma melhoria na 

qualidade de vida da sociedade.  

Segundo Leonardos e Abranches (2021), as nações com boa performance e desen-

volvimento econômico incentivam o uso estratégico da propriedade intelectual, convertendo a 
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criatividade e a inventividade na formação de riqueza para o país, contribuindo, dessa forma, 

para o crescimento sociocultural e da economia. Ao observar os índices globais de competiti-

vidade e inovação, constata-se que os países que mais crescem são aqueles que priorizam e se 

empenham em relação ao tema propriedade intelectual.  

De acordo com Araújo et al. (2010), a propriedade intelectual é um direito tempo-

rário conferido pelo Estado, com fundamento em preceitos legais, que concede ao seu detentor 

formas de defesa contra o uso indevido por parte de terceiros do seu conhecimento e a prerro-

gativa de exploração exclusiva da sua criação. Além disso, para Cota Júnior (2012), a proprie-

dade intelectual se propõe a estimular o desenvolvimento tecnológico, tendo em vista que pro-

picia a divulgação dos conhecimentos protegidos e gera condições de segurança para estimular 

o investimento em novas pesquisas tecnológicas. 

Para melhor compreensão do tema, é preciso esclarecer que o sistema de proprie-

dade intelectual se refere a uma expressão ampla. Por esse motivo, pode ser separado em gran-

des áreas, cada uma com particularidades e tratamento jurídico próprio, conforme apresentado 

por Bagnato et al. (2016, p. 7), a saber: 

 

- Direito de propriedade industrial, abrange patentes, marcas, desenho e modelo in-
dustrial, indicações geográficas, segredo industrial e repressão à concorrência desleal 
(Lei nº 9.279/96); 
- Direito autoral e conexos, compreendem as obras literárias, artísticas e científicas, 
interpretações dos artistas e intérpretes e execuções dos artistas e executantes, os fo-
nogramas e as emissões de rádio difusão (Lei nº 9.610/98); 
- Proteção aos programas de computadores (Lei n° 9.609/98); e 
- Proteções sui generis, como cultivares (Lei n° 9.456/97), topografias de circuitos 
integrados (Lei 11484/07) e conhecimento tradicional (Lei nº 13.123/15). 

 

Cota Júnior (2012) também esclarece que, no Brasil, diferentes órgãos governamen-

tais são encarregados pela aplicação das normas de proteção à propriedade intelectual. Os pe-

didos de proteção aos diversos tipos de propriedade industrial são feitos no INPI, além do re-

gistro de topografias de circuito integrado e de programas de computador. Para as demais obras 

intelectuais protegidas pelo Direito Autoral, os pedidos de registro são feitos na Fundação Bi-

blioteca Nacional. Já para a proteção de cultivares3, o órgão responsável é o Serviço Nacional 

de Proteção de Cultivares, subordinado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

A proteção intelectual da tecnologia garante que um concorrente não copie o pro-

duto desenvolvido sem pagar remuneração pelo licenciamento ou pela compra dessa solução 

tecnológica. A partir do momento em que a tecnologia foi protegida, o titular pode transferir 

 
3 Variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal que foi melhorada devido à alteração ou introdução, pelo homem, 
de uma característica que antes não possuía (BRASIL, 1997). 
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livremente o direito de uso, e a empresa que adquiriu a licença de utilização pode impedir que 

terceiros utilizem a mesma criação sem terem adquirido o direito legal para isso (COTA JÚ-

NIOR, 2012). 

Cota Júnior (2012) afirma que a propriedade intelectual é uma condição imprescin-

dível para que a instituição que a gerou tenha posse sobre os resultados da pesquisa, além de 

ser um simplificador na negociação com as empresas interessadas na tecnologia. Caso um pes-

quisador dissemine a sua pesquisa em publicações científicas antes de obter a devida proteção 

da invenção, pode ser impraticável solicitar algum tipo de propriedade sobre aquele invento. 

Dessa forma, qualquer um poderá usar irrestritamente o conhecimento divulgado, sem prestar 

conta aos seus autores. Com a ausência da proteção da propriedade intelectual, uma empresa 

pode deixar de investir na fabricação do produto pela falta desse diferencial. 

Segundo Paranaguá e Reis (2009), é comum destacar na literatura especializada o 

relacionamento direto entre inovação tecnológica, patentes e desenvolvimento econômico. É 

fundamental para o crescimento da produção e da competitividade da indústria a criação de 

novo conhecimento técnico. Para adequação das nações a essa nova ordem, é necessário adotar 

medidas que estimulam a geração e a manutenção do curso de inovações. Desse modo, uma das 

maneiras de ampliar práticas inovadoras é realizar a proteção da criação por intermédio da le-

gislação de propriedade intelectual. 

Rapp e Rosek (1990 apud PARANAGUÁ; REIS, 2009) enfatizam a correlação en-

tre o crescimento econômico e o aumento das inovações mediante o uso das patentes, justifi-

cando que as nações que possuem um sistema de propriedade intelectual bem organizado de-

senvolvem a sua economia de forma mais rápida. Os autores relacionam o fato aos seguintes 

motivos: o primeiro é que os direitos obtidos pelo registro de uma patente incentivam o desen-

volvimento econômico, gerando uma maior movimentação de invenções e um aumento de ati-

vidades inovadoras; o segundo é que o atraso econômico está ligado à proteção indevida dos 

direitos de propriedade intelectual; e o terceiro é que tanto as patentes como outros mecanismos 

protetores elevam a expectativa de vendas e lucros derivados, contribuindo, assim, para a am-

pliação da economia. 

Conforme apresentado na seção anterior, o volume de artigos científicos indexados 

em periódicos é considerado um indicador da atividade científica de uma nação. Da mesma 

maneira, a quantidade de patentes depositadas é uma forma internacionalmente utilizada para 

medir a intensidade de inovação dos mercados competitivos. Entretanto, Zucoloto (2010) res-

salta que, apesar do uso da patente como indicador de inovação receber críticas, pois as patentes 

correspondem a invenções e não obrigatoriamente a inovações, esse emprego não é por acaso. 
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Dentro do processo de inovação, a propriedade intelectual exerce uma função chave, possibili-

tando a transformação do conhecimento gerado em produção a ser explorada pelo mercado. 

Segundo Borges (2016), apesar de o Brasil ter destaque nos indicadores de produ-

ção científica, quando são retratados os resultados obtidos da transição dessa ciência para de-

senvolvimento tecnológico e inovação, a situação é bem diferente. Os indicadores de proprie-

dade intelectual, sejam eles patentes, marcas, programas de computador, desenhos industriais 

ou cultivares, estão num patamar muito inferior ao necessário para permitir ao país um ambiente 

de geração de riqueza interna e disputa no contexto internacional. 

Buainain e Souza (2018) evidenciam que, em decorrência da pequena taxa de ino-

vação e do moderado desembolso em P&D por parte do setor privado no país, as empresas 

brasileiras pouco se utilizam da propriedade intelectual. O uso de maneira limitada dessa pro-

teção formal como estratégia de mercado denota que o método inovativo se apoia mais em 

obtenção de tecnologia do que na criação dos próprios processos e produtos inovadores.  

Diante desse quadro, é perfeitamente compreensível que o Brasil se mantenha numa 

posição tão ruim no Índice Global de Inovação4. De acordo com o índice, elaborado pela Orga-

nização Mundial de Propriedade Intelectual (OMPI), em parceria com outras instituições, em 

2020, o Brasil ocupava a 62ª posição. Embora tenha subido quatro posições em relação a 2019, 

a colocação é incompatível para um país que é a 9ª maior economia do mundo (ABREU, 2020). 

Para Longo (2004), no que tange à celeridade de emprego dos novos conhecimentos, 

há uma propensão em diminuir o tempo transcorrido entre a invenção e a respectiva inovação. 

O autor esclarece que invenção é a primeira criação de um produto no formato comercial, e 

inovação é a primeira utilização comercial ou a venda daquele produto. 

Martins Filho (1996) assinala que, quando uma invenção é constituída, proveniente 

de uma operação sistemática de P&D ou decorrente da habilidade prática e da experiência de 

alguma pessoa, não significa que ela entrará automaticamente no processo de produção. Além 

disso, muitas vezes, as invenções não superam a fase de criação e do desenvolvimento experi-

mental, sendo abandonadas sem grandes consequências adiante, mesmo aquelas que tenham 

alcançado o estágio de protótipo.  

Ainda segundo Martins Filho (1996), quando a invenção excede todos esses passos 

intermediários e alcança a etapa final do processo de produção, ocasionando efeito imediato na 

sociedade, configura-se, então, uma inovação. Para o autor, a inovação pode agregar invenções 

ou descobertas científicas distintas. Cooper (1973 apud MARTINS FILHO, 1996) descreve a 

 
4 Relatório que apresenta tendências globais no terreno da inovação e analisa o desempenho de 131 economias em 
matéria de inovação (UNIVERSIDADE CORNELL; INSEAD; OMPI, 2020). 
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inovação como uma inciativa que transforma a invenção numa tecnologia comercialmente uti-

lizável e acrescenta que só haverá retorno comercial para uma invenção caso ela seja sucedida 

por uma inovação. 

De acordo com Teixeira (1983 apud MARTINS FILHO, 1996), durante o processo 

de inovação, há riscos e incertezas próprios. Isso ocorre porque as empresas atuam com dados 

incertos, utilizando projeções de situações que ainda estarão por vir. Martins Filho (1996) en-

fatiza que o processo de inovação possui uma natureza fortuita, dependendo de muitos aspectos 

aleatórios. Acrescenta que essas ameaças podem ser minimizadas pela organização, ao estimar 

probabilidades e trilhar um caminho de ação racional. Em complemento, compete ao Estado 

dispor de recursos e um mecanismo para estimular o desenvolvimento da tecnologia no con-

texto da iniciativa privada, com a atribuição de impelir o empresariado a admitir riscos.  

Cabe salientar que os investimentos em P&D não trarão espontaneamente o desen-

volvimento tecnológico, bem como a inclusão de uma nova tecnologia no mercado não signifi-

cará um retorno financeiro para os seus criadores. Por esse viés, em conformidade com o apre-

sentado até o momento, é importante que o Estado se faça presente, com o objetivo de ajudar 

as empresas durante todo o processo de inovação, visto que a inovação é apontada como uma 

das principais razões para o crescimento da economia e da consequente melhora das condições 

de vida de um povo. 

Como participação do Estado, ressalta-se o lançamento, em dezembro de 2020, da 

Estratégia Nacional de Propriedade Intelectual (ENPI), que atuará como uma das ferramentas 

para que se logre êxito na Política Nacional de Inovação (PNI). A PNI foi instituída pelo De-

creto nº 10.534/20, que, por sua vez, tem dentre suas metas organizar as estratégias, as ações e 

os programas de fomento à inovação no setor produtivo para incentivar o crescimento da pro-

dução e a concorrência entre as empresas (LEONARDOS; ABRANCHES, 2021). 

A ENPI tem por objetivo conseguir um sistema nacional de propriedade intelectual 

eficaz e equilibrado, sendo largamente difundido, empregado e considerado, que estimule a 

engenhosidade, os esforços em inovação e o alcance ao conhecimento, aspirando à majoração 

da competitividade e ao progresso social e econômico do país (LEONARDOS; ABRANCHES, 

2021). 

Ainda de acordo com Leonardos e Abranches (2021), entre as providências efetivas 

a serem tomadas estão o incentivo à transmissão de direitos de propriedade intelectual entre 

centros de pesquisa públicos e as empresas de pequeno e médio porte; a concepção de linhas de 

crédito e de vantagens fiscais para o setor privado investir em inovação; dentre outras. 

Conforme exposto, percebe-se que os pesquisadores brasileiros pouco se utilizam  
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da propriedade intelectual para proteger o conhecimento desenvolvido em suas pesquisas. A 

baixa participação na criação e no registro de propriedade intelectual se contrapõe à preferência 

por parte do pesquisador em publicar o seu estudo, o que acaba lhe gerando mais prestígio no 

meio acadêmico. Entretanto, o emprego da propriedade intelectual em P&D serve como fator 

motivacional para que os projetos de pesquisa sejam concluídos com sucesso, além de consistir 

em uma garantia para que o resultado alcançado não seja explorado comercialmente por tercei-

ros sem a autorização do autor. 

Espera-se que com a recém-lançada ENPI haja uma maior eficácia da política de 

incentivo aos investimentos em P&D no país, com a expectativa de aumentar o número de 

empresas habilitadas a receber as vantagens concedidas pelo setor público, ajudando, dessa 

forma, no crescimento do setor privado pela inovação; além da consequente melhoria social e 

econômica, decorrente de uma potencialização da participação do país no mercado internacio-

nal. Tais políticas de estímulo de P&D serão apresentadas no capítulo seguinte, sob a ótica do 

setor de defesa, em que os benefícios das inovações, oriundas de pesquisas em C&T, podem 

contribuir para o progresso da sociedade, assim como para o fortalecimento da BID e para a 

garantia da soberania nacional. 

 

3 A CIÊNCIA, TECNOLOGIA & INOVAÇÃO E A SUA RELAÇÃO COM A INDÚS-

TRIA DE DEFESA  

 

No capítulo anterior, foram abordadas a importância da P&D na área de CT&I para 

o crescimento econômico e social do país; assim como a necessidade de priorizar a interação 

dos setores governamental, industrial e o meio acadêmico; e a utilização da propriedade inte-

lectual como estratégia para exploração dos resultados de pesquisas científicas. Neste capítulo, 

será apresentada a aplicação da CT&I nos produtos de defesa de uso militar ou dual, com os 

objetivos de fortalecer a BID, alcançar a autonomia tecnológica e preservar a soberania e os 

interesses nacionais. Além de expor a atuação do governo, para que tais objetivos sejam atingi-

dos. 

É fato que os países mais desenvolvidos são aqueles que dispõem de conhecimento 

técnico-científico, restando aos demais a função de provedor de matéria-prima e de importador 

de mercadorias com tecnologia agregada. Na perspectiva atual, é interessante para o país privi-

legiar a cooperação estratégica, com a finalidade de alcançar e fortalecer a competência no 

desenvolvimento e fabricação de produtos de defesa, reduzindo a dependência tecnológica, por 

meio da obtenção e transferência de tecnologia, em adição à manutenção da soberania nacional 
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sobre a propriedade de diretos e patentes de bens e serviços. 

Para Amarante (2012), somente a indústria de defesa nacional não tem capacidade,  

por si só, para abastecer os produtos e serviços militares. Tal capacitação apenas será alcançada 

na sua integridade quando toda a infraestrutura de CT&I for propriamente definida, acionada e 

trabalhada em sua plenitude. Essa condição da CT&I aplicada à produção e ao fornecimento de 

tecnologia militar voltada para as Forças Armadas é muito maior do que a indústria de defesa, 

sendo denominada BID. 

Dessa forma, este trabalho emprega como conceito de BID a definição apontada 

pelo Ministério da Defesa (MD), a saber: 

 
Conjunto das empresas estatais ou privadas que participam de uma ou mais etapas de 
pesquisa, desenvolvimento, produção, distribuição e manutenção de produtos 
estratégicos de defesa – bens e serviços que, por suas peculiaridades, possam 
contribuir para a consecução de objetivos relacionados à segurança ou à defesa do 
país (BRASIL, 2014, p.1). 

 

A partir dessa conceituação da BID, serão expostas, na seção a seguir, as vantagens 

da utilização da CT&I para o setor de defesa, que ultrapassam os assuntos relacionados à segu-

rança nacional, trazendo inúmeros outros benefícios para a sociedade. 

 

3.1 Os benefícios da aplicação científica-tecnológica para o setor de defesa e para a sociedade 

Nos dias de hoje, pode-se considerar a CT&I como componente principal do pode-

rio de uma nação, tanto na esfera econômica, quanto na política e na militar. Ao conjecturar 

uma situação de hostilidade, a superioridade científica e tecnológica se torna uma condição 

efetiva para o país sair vitorioso. Isso justifica o grande investimento das potências mundiais 

na aplicação da CT&I no setor de defesa. 

De acordo com Longo (2004), com o aumento progressivo das tecnologias prove-

nientes de conflitos, sustentadas pelos avanços científicos, tornou-se necessário para a sua cri-

ação, um dispendioso conjunto de instituições de P&D, que, por vezes, excede a competência 

individual das empresas em executá-las sozinhas. 

Em decorrência do exposto acima, e do impedimento de se prever o término de uma 

situação pacífica, a CT&I passou à condição de apreensão política principal dos países mais 

desenvolvidos. Destarte, esses governos aumentaram a participação do Estado nessa área com 

políticas específicas e com o reconhecimento institucional, por intermédio de órgãos, instru-

mentos e aportes financeiros e estruturais (LONGO, 2004). 

Marinho, Corrêa e Alves (2017) salientam que, por mais que a alusão à CT&I no 
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âmbito militar remeta a armamentos e plataformas, dentre outros meios reservados à guerra, 

não são apenas esses os corolários dessa área. Ainda que essa relação esteja correta, uma vez 

que os produtos mencionados são empregados pelas Forças Armadas, tal percepção acaba se 

restringindo a uma pequena parcela do setor. Ademais, várias pesquisas que têm utilização di-

reta pela sociedade são desenvolvidas no campo militar, não simplesmente para preservar a 

segurança contra ameaças estrangeiras, como também para o uso em tarefas cotidianas. 

Segundo Amarante (2012), algumas dessas tecnologias de defesa dispõem de 

grande aplicabilidade pelo meio civil, sendo vistas, por isso, como de uso dual. Esse atributo 

oferece uma circunstância única de juntar esforços de todo o universo científico-tecnológico, 

civil e militar, do país, com o objetivo conjunto de capacitação nacional, integrante fundamental 

para a formação de uma sociedade tecnologicamente desenvolvida. 

Longo (2004) cita diversos exemplos de tecnologias originalmente criadas para fins 

militares que se transformaram em notáveis produtos de uso civil, tais como: os computadores, 

os aviões a jato, o radar, os materiais sintéticos, o uso da energia nuclear, os aparelhos de co-

municação, dentre outros. Marinho, Corrêa e Alves (2017) destacam, ainda, que algumas dessas 

tecnologias, criadas inicialmente para o uso militar, integraram-se de tal forma à sociedade que, 

para as gerações mais jovens, seria impraticável pensar na vida moderna sem a sua presença, 

como a internet, o Global Positioning System (GPS), o forno de micro-ondas etc. 

Para Marinho, Corrêa e Alves (2017), essa utilização dual das tecnologias é favo-

rável tanto para o setor militar quanto para o setor industrial, visto que as indústrias não ficam 

com a sua venda restrita ao setor de defesa. Para as Forças Armadas, é uma forma de fortalecer 

as empresas da BID, que, por sua vez, ao manterem a venda dos seus produtos para o setor 

privado, conseguem permanecer em atividade, sendo uma fonte de recursos nacionais numa 

eventual situação de conflito externo e possível imposição de embargos por outros países. 

Diante do apresentado, os investimentos em P&D no setor de defesa se justificariam, 

por si só, pela segurança gerada pela superioridade militar. Entretanto, boa parte do meio civil 

ainda carece dessa consciência, que pode ser revertida pela expectativa da criação de novas 

tecnologias duais e a sua incorporação no cotidiano. Além disso, é importante que a população 

tenha conhecimento da aplicabilidade das inovações advindas do setor de defesa, pois a maior 

parte das pesquisas são financiadas com recursos públicos originados de impostos recolhidos 

desses contribuintes. 

Cabe destacar que, para uma melhor análise dos benefícios da aplicação da CT&I 

para a área de defesa brasileira, faz-se necessário observar a END, que define três setores tec-

nológicos como fundamentais para a defesa nacional: o nuclear, o cibernético e o espacial. É 
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preciso que haja um fortalecimento desses setores, em razão da natureza estratégica que recai 

sobre cada um. Em consequência de sua própria essência, esses setores ultrapassam a fronteira 

entre desenvolvimento e defesa, e entre civil e militar. Nesse contexto, coube a Marinha a res-

ponsabilidade pelo setor nuclear (BRASIL, 2020a). 

Desde 1979, a MB desenvolve o Programa Nuclear Brasileiro. De acordo com Ma-

rinho, Corrêa e Alves (2017), o Brasil faz parte do pequeno grupo de países que dominam a 

tecnologia nuclear, fazendo uso nas áreas de geração de energia, industrial e médica, uma vez 

que o país é signatário dos tratados de não proliferação de armas nucleares. O Brasil ainda tem 

a expertise da produção de combustível nuclear, além de possuir a matéria-prima para atender 

sua própria demanda. Ademais, está em andamento o programa para a construção do submarino 

com propulsão nuclear, que, por suas características, será de vital importância para a preserva-

ção da soberania e dos interesses nacionais. 

No tocante às inovações no setor nuclear, além do desenvolvimento do submarino 

com propulsão nuclear, destacam-se estudos de novas tecnologias na geração de energia elétrica; 

aplicações na indústria, na medicina nuclear, na agricultura e no meio ambiente; exploração e 

pesquisa em beneficiamento das reservas minerais nucleares; pesquisa e ensino relacionados a 

tecnologias aplicadas; segurança e proteção radiológica da população; e tratamento e armaze-

namento de rejeitos radioativos (MARINHO; CORRÊA; ALVES, 2017). 

Conforme apresentado, a aplicação da CT&I é extremamente benéfica, tendo em 

vista que, além da garantia da independência tecnológica, fator diferencial numa situação de 

conflito, as inovações do setor de defesa desenvolvidas, primeiramente, para a segurança naci-

onal se correlacionam com os benefícios oriundos dessas atividades para utilização de toda a 

população. Em continuidade ao tema, na seção a seguir será explanado como o fortalecimento 

da BID pode garantir a soberania e os interesses nacionais. 

 

3.2 A base industrial de defesa como condição para a garantia da soberania e dos interesses 

nacionais 

O estabelecimento da BID sucedeu no decorrer de décadas da história do país. E a 

sua conservação é fração integrante da garantia da proteção da soberania e dos interesses naci-

onais. Para tanto, é necessário que ocorra uma atividade conjunta e consoante do setor privado 

e do setor público. 

Para Amarante (2012), numa situação de hostilidade, ambos os beligerantes preci-

sam ter a habilidade de fabricar os seus próprios meios de combate e de defesa. Isso se explica, 

diante do fato de que a aquisição de recursos militares não garante a qualificação tecnológica 
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militar. A qualquer instante, uma nação com maior aparato tecnológico pode impor barreiras,  

colocando em desvantagem o país sem capacitação própria.  

Nessa conjuntura, é atribuída à indústria de defesa uma relevante função na garantia 

da segurança nacional, cabendo à BID ser proporcional ao tamanho da importância econômica 

e política do país. A estruturação de uma BID forte, com a participação de instituições públicas 

e privadas, confere a possíveis adversários o respeito pelo seu poderio militar (AMARANTE, 

2012). 

Entretanto, segundo Amarante (2012), mesmo nas nações do primeiro mundo, a 

indústria de defesa não consegue sozinha manter a força do seu aparato militar. Além de outras 

empresas pertinentes à área de defesa, uma ampla rede de órgãos públicos e instituições parti-

culares interagem entre si, garantindo de maneira produtiva o desenvolvimento dos meios mi-

litares. 

Amarante (2012) acrescenta que a END institui orientações incentivando o relaci-

onamento das diversas empresas e instituições voltadas para a consolidação da BID. O objetivo 

estratégico principal é a obtenção do preparo científico-tecnológico do país no setor militar. Ao 

atingir gradativamente essa capacitação, o Brasil fixará um aumento do poder de dissuasão 

sobre os interesses estrangeiros pelo patrimônio do país. O efeito dessa dissuasão também cres-

cerá com o progresso da qualificação tecnológica e, no que lhe concerne, somente aumentará 

se o nível decisório souber colocar em prática de maneira ajustada e segura a BID nacional. 

Rangel et al. (2019) mencionam que a BID tem sido impulsionada por intermédio 

de políticas e de compromissos de transferência de tecnologia, acordados entre empresas naci-

onais e estrangeiras. Contudo, permanece a necessidade de investimentos na capacitação da 

BID nacional, para que, a médio prazo, haja a possibilidade de produção de tecnologia avançada, 

especialmente as de uso dual.  

Todavia, Rangel et al. (2019) ressalvam que o expressivo número de empresas que 

compõem a BID são do campo de fabricação e P&D, concebidas por recursos nacionais e que 

têm o próprio Estado como principal comprador dos seus produtos e serviços. Mesmo assim, o 

fomento em P&D no setor vem diminuindo e, como consequência, criando uma dependência 

dos programas de transferência de tecnologia estrangeira. 

Pelo apresentado, observa-se que o robustecimento da BID está sujeito à preserva-

ção da atuação do Estado associada a do setor privado, promovendo a elaboração de tecnologias 

e produtos indispensáveis à defesa e à soberania do país. A consequência dessa fusão se con-

cretiza no estímulo à pesquisa de avançadas tecnologias, na criação de novos cargos de trabalho,  

além da expansão da exportação de produtos do setor. 
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Para Rangel et al. (2019), a principal dificuldade para o crescimento da BID é com-

pensar a obrigação de prover uma produção mínima sem afetar toda a corrente produtiva, com 

o encerramento de empresas ou dispêndio financeiro das partes comprometidas. De uma ma-

neira geral, os programas de defesa são dependentes do Estado, considerando que, sem um 

comprador externo, o governo é a única opção de clientela. Dessa forma, uma ampla rede de 

produção fica dependente exclusivamente do projeto que executa. 

Como uma possível solução para essa questão, vislumbra-se a necessidade de esti-

mular os setores de pesquisa das Forças Armadas e das instituições científicas para a construção 

de centros tecnológicos que permitam criar a tecnologia propriamente dita, além de formar a 

mão de obra especializada para trabalhar nas empresas que constituem a BID.  

Diante da matéria relacionada nesta seção, a superioridade militar tecnológica de 

uma nação perante as demais é um modo de desencorajar o conflito por meio da dissuasão, uma 

vez que um país adversário terá que avaliar as consequências de entrar em combate com outro 

que detenha melhor tecnologia. Para tanto, é imprescindível ter uma BID fortemente estruturada, 

com grande capacidade de mobilização, pois é essa base que garantirá a soberania do país, tendo 

em vista que a compra de tecnologia estrangeira pode não estar disponível durante um conflito. 

Está na BID o suporte para se manter em combate, mediante a capacidade de mobilização in-

dustrial e a consequente salvaguarda dos interesses nacionais. No próximo segmento, será abor-

dado como o governo pode impulsionar a BID, com o objetivo de assegurar o cumprimento 

desses interesses. 

 

3.3 Os incentivos do governo para impulsionar a base industrial de defesa 

Pelo grande valor estratégico da CT&I, associado ao fortalecimento da indústria de 

defesa, o Estado deve se fazer presente a fim de assegurar o cumprimento dos interesses naci-

onais, prestando efetivo apoio à consolidação das empresas que fazem parte da BID. É impor-

tante registrar a falta de regularidade das demandas militares, o que dificulta um funcionamento 

planejado dessas empresas. Dessa forma, para estabelecer a BID com êxito, é necessária a rea-

lização de um trabalho simultâneo da cadeia produtiva privada com a de desenvolvimento, in-

cumbida ao governo. 

Perante esse fato, o MD empreende esforços para propiciar condições que possibi-

litem impulsionar a BID, como a capacitação das indústrias nacionais de defesa para que alcan-

cem a independência tecnológica, estratégica para o país. Além disso, trabalha em busca de um 

orçamento regular para o desenvolvimento dos programas estratégicos de defesa (BRASIL, 

2014). 
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Segundo Rangel et al. (2019), a despeito das dificuldades orçamentárias presentes  

no MD, duas iniciativas tomadas impactaram positivamente no decurso da instituição de uma 

BID forte: a instauração do Plano de Articulação e Equipamentos de Defesa (PAED) e a pro-

mulgação da Lei nº 12.598/12, conhecida como Lei de fomento à BID. 

Mais que o estabelecimento de um marco regulatório para o setor, a Lei instituiu 

um Regime Especial de Tributação para a Indústria de Defesa (RETID), o qual reduziu o custo 

de produção das companhias classificadas como estratégicas, desonerando as empresas de di-

versos encargos, além de oferecer incentivos à produção de tecnologias indispensáveis ao país 

(BRASIL, 2014a). 

Em relação ao PAED, o plano é considerado o instrumento principal de que o Es-

tado dispõe para assegurar o aprovisionamento dos meios de que o setor de defesa necessita, 

assim como da infraestrutura que irá provê-los. A longo prazo, o PAED simboliza a solidifica-

ção dos planos de recomposição da capacidade operativa das Forças Armadas, ao mesmo tempo 

que busca autonomia tecnológica e o fortalecimento da indústria de defesa nacional (BRASIL, 

2020b). 

De acordo com a END (BRASIL, 2020a), tais regimes legais, regulatórios e tribu-

tários especiais deverão possibilitar à BID oportunidades de elevar a sua competitividade, es-

pecialmente no exterior, de maneira a ampliar sua produção e, desse modo, propiciar melhor 

regularidade nas suas encomendas, sejam elas exclusivas do setor de defesa ou de uso dual. Isso 

sem prejudicar a concorrência do mercado e o desenvolvimento de novas tecnologias, trazendo 

maior segurança às empresas nacionais frente à ameaça do imediatismo do mercado. 

A END (BRASIL, 2020a) ainda descreve que o Estado deve empregar seu potencial 

de compra para proporcionar chances mínimas de preservação e de aperfeiçoamento das com-

petências da BID, de forma que a rede de produção seja parcialmente independente da expor-

tação e da comercialização de produtos duais. Complementa que, em compensação a esses re-

gimes especiais, as empresas da BID devem observar as exigências determinadas pelo Estado, 

em conformidade com os dispositivos legais, a fim de não caracterizar privilégios, mas sim 

benefícios resultantes do compromisso com o preparo do Poder Nacional. 

Para o crescimento da BID, é preciso concretizar tudo que está previsto na legisla-

ção sobre o tema, incluindo-o, com urgência, na agenda política do governo. O investimento no 

setor é fundamental para a fixação de uma indústria estável, capaz de concorrer internacional-

mente com a alta tecnologia desenvolvida. Rangel et al. (2019, p. 20) destacam que “o papel 

do Estado como financiador de P&D, como cliente e como intermediário nas relações de co-

mércio internacionais é imensurável para o sucesso de um projeto tão valioso para o Brasil que  
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não pode se manter apenas na letra da lei”. 

Percebe-se, portanto, que todo o empenho realizado para impulsionar a BID, con-

servando as indústrias e os parques de produção que dela fazem parte, bem como na geração de 

empregos, fundamenta-se na admissão da CT&I nos bens e serviços fabricados pelo setor de 

defesa. A partir da instituição da END, foi concebida uma legislação própria para a BID, com a 

finalidade de conduzir as atividades relacionadas ao setor e de resolver demandas, tais como: o 

estímulo à pesquisa e à autonomia tecnológica; o aumento da exportação dos produtos; e a 

geração de mão de obra especializada. Desse modo, a presença do Estado é vital no relaciona-

mento com empresas da BID, não somente para alavancar a exportação dos produtos gerados, 

como também na função de comprador, promovendo, dessa forma, o fortalecimento do mercado 

interno, ao mesmo tempo que vai se desvencilhando, progressivamente, da dependência tecno-

lógica dos países de primeiro mundo. 

Como resultado ao apresentado no capítulo, conclui-se que fomentar a BID signi-

fica impulsionar o crescimento econômico do país, pois, à proporção que se criam empregos 

diretos e indiretos, também desenvolvem-se produtos que serão úteis no meio civil. Para o de-

senvolvimento desses produtos, estimula-se a interação entre os institutos de pesquisa das For-

ças Armadas, o meio acadêmico e as empresas privadas brasileiras, devendo ser resguardadas 

as informações de segurança do Estado. Desse modo, investir em defesa consiste em garantir a 

soberania e os interesses nacionais, promovendo o desenvolvimento científico e tecnológico e 

incentivando o progresso do Brasil. No próximo capítulo, será analisada a contribuição da MB 

para o desenvolvimento nacional, por intermédio da aplicação de normas internas de incentivo 

à CT&I e de uso da propriedade intelectual, bem como o relacionamento da Força com empre-

sas da BID. 

 

4 A CONTRIBUIÇÃO DA MARINHA DO BRASIL PARA O DESENVOLVIMENTO 

NACIONAL 

 

Conforme apresentado nos capítulos anteriores, ao considerar a necessidade de 

prover o país com recursos adequados para garantir a soberania e a proteção dos interesses 

nacionais, destaca-se a importância do desenvolvimento de CT&I apropriada para responder às 

demandas existentes. No tocante à MB, é essencial a elaboração de uma estratégia específica 

para o progresso tecnológico, com a finalidade de potencializar os investimentos em CT&I e 

de atender as exigências navais, que vão além da obtenção de navios, abrangendo, igualmente, 

o aprimoramento de sistemas de monitoramento e controle das águas de jurisdição nacional. 
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Ressalta-se que tanto a aquisição quanto o desenvolvimento de tais ferramentas ocorrem por 

meio de pesquisas científicas e pela integração dessas tecnologias internamente. 

A MB tem se empenhado em normatizar suas políticas de CT&I, no sentido de 

impulsionar a capacidade científica-tecnológica naval, inserindo também o setor produtivo de 

defesa. Desse modo, documentos condicionantes como a Estratégia de CT&I da Marinha do 

Brasil (BRASIL, 2017a); o Plano de CT&I da MB (BRASIL, 2017); e as Diretrizes de Inovação 

da MB (BRASIL, 2021) foram publicados no intuito de nortear os esforços a serem empreen-

didos pela instituição. 

De acordo com as estratégias e diretrizes emanadas, a MB está se reestruturando, 

com a finalidade de propiciar o emprego das tecnologias criadas em suas Instituições Científicas, 

Tecnológicas e de Inovação (ICT5) e a possível cessão para o setor civil daquelas de uso dual. 

O princípio a ser empregado é o desenvolvimento de pesquisas, básica e aplicada, com copar-

ticipação das universidades, buscando atrair o interesse do setor produtivo, especialmente das 

empresas que fazem parte da BID, como uma oportunidade de produto a ser fabricado e comer-

cializado nos mercados nacional e internacional. O retorno financeiro para a MB ocorrerá por 

meio da exploração da propriedade intelectual dos produtos registrados e da transferência de 

tecnologia, que, por sua vez, deverão ser aplicados em objetivos institucionais de P&D e ino-

vação, possibilitando, dessa forma, que as ICT disponham de recursos para continuar a desen-

volver novas pesquisas. Tal modelo se baseia na inter-relação do governo, da universidade e da 

empresa (BRASIL, 2017a; BRASIL, 2021). 

Cabe registrar outro fato ocorrido acerca da reestruturação do setor de CT&I da MB. 

Em 2017, a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação da Marinha (SECCTM) foi elevada 

ao nível de Diretoria-Geral de Desenvolvimento Nuclear e Tecnológico da Marinha 

(DGDNTM), o que contemplou a incorporação das atividades relacionadas ao Programa de 

Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB), ao Programa Nuclear da Marinha (PNM), além 

da gestão do Sistema de Ciência e Tecnologia da Marinha do Brasil (SCTMB). Nesse contexto, 

coube a DGDNTM, como Órgão de Direção Setorial (ODS), coordenar, de forma centralizada, 

as ações para atender as demandas científico-tecnológicas da instituição (BRASIL, 2017). Além 

disso, a DGDNTM tem a função de estimular a BID, por meio de atividades conjuntas que 

facilitem a transferência de tecnologia desenvolvida pela MB para as empresas da indústria de 

defesa, empregando, para tanto, as diferentes formas de desoneração de encargos permitidos 

 
5 Órgão ou entidade da administração pública que inclua em sua missão institucional a pesquisa básica ou aplicada, 
de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos (BRASIL, 
2016). 
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pela legislação nacional, a fim de reduzir gastos de produção das empresas categorizadas como 

estratégicas de defesa (BRASIL, 2017a). 

Nessa perspectiva, a MB utiliza-se do SCTMB para atender a complexidade dos 

programas estratégicos de relevância para a defesa nacional, além de abreviar as lacunas tecno-

lógicas existentes, contemplando a P&D, o preparo do pessoal e a proteção do patrimônio inte-

lectual. O SCTMB tem por objetivo responder às demandas tecnológicas da Força, por inter-

médio da geração, propagação e uso dos resultados científicos, tecnológicos e inovadores, di-

minuindo a dependência do mercado estrangeiro e contribuindo, dessa maneira, para a indústria 

e o desenvolvimento do país. Está prevista na administração estratégica do SCTMB, ainda, a 

necessidade de ampliar a relação com o setor privado, principalmente, com empresas perten-

centes à BID (BRASIL, 2019). 

Ademais, como forma de analisar as atividades de CT&I, a MB implementou in-

dicadores, com o propósito de medir o desenvolvimento do SCTMB. As ICT terão a atribuição 

de medir esses indicadores, que contemplarão os recursos humanos, físicos e financeiros desti-

nados às ações científicas e tecnológicas. Com a análise desses indicadores, espera-se identifi-

car se as políticas de CT&I executadas na MB estão, realmente, favorecendo a área de P&D ou 

se haverá necessidade de ampliar os investimentos no setor (BRASIL, 2019a). 

Cumpre destacar que a Estratégia de CT&I da MB (BRASIL, 2017a), em conso-

nância com a END, permite que sejam realizadas parcerias internacionais na busca pelo domí-

nio de tecnologias sensíveis que o país ainda não tenha capacidade de desenvolver. Entretanto, 

tais parcerias devem ter o objetivo de viabilizar a produção nacional, capacitando a indústria de 

defesa para a conquista da autonomia tecnológica, indispensável para a segurança do Brasil. 

Como exemplo, pode-se citar a parceria estratégica firmada entre o Brasil e a França, na qual a 

empresa francesa Naval Group, por meio de transferência de tecnologia para a MB, auxiliará 

na execução do PROSUB e do PNM. 

Portanto, depreende-se que, para alcançar um elevado rendimento das competências 

científicas e tecnológicas disponíveis, é indispensável incorporar os esforços de P&D em todas 

as áreas, abrangendo o governo, as universidades e as empresas, no decorrer de todo o processo, 

e incluindo as pesquisas básica e aplicada, a execução do projeto, a proteção intelectual e a 

transformação em produtos comercialmente exploráveis. À vista disso, a MB está se adequando 

com o propósito de buscar uma maior interação dos setores envolvidos, com uma projeção de 

longo prazo e contínua, a fim de lograr êxito não somente na dotação dos seus meios, como 

também em prover o país com conhecimento tecnológico essencial para reduzir a dependência 

estrangeira e garantir a preservação da soberania e dos interesses nacionais. Em continuidade, 
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nas seções a seguir, será apresentado de que maneira ocorre a gestão da propriedade intelectual 

na MB e demonstrada como a utilização dessa forma de proteção pode contribuir para o relaci-

onamento com empresas da BID. 

 

4.1 A gestão da propriedade intelectual na Marinha do Brasil 

Conforme apresentado no item 2.2 deste trabalho, o sistema de proteção à proprie-

dade intelectual é essencial para o desenvolvimento científico e tecnológico mundial, bem como 

para assegurar que os recursos empreendidos num projeto científico sejam recompensados. No 

que tange à gestão de propriedade intelectual, a MB a gerencia por meio do NIT-MB, o qual 

possui a atribuição de administrar as atividades de proteção e de transferência de tecnologia 

decorrentes de pesquisas, além de interagir com o setor privado no intuito de criar um ambiente 

favorável para a inovação tecnológica (BRASIL, 2018). Ademais, o NIT-MB tem sob a sua 

vinculação técnica e funcional as Células de Inovação Tecnológica (CIT) das ICT, que, por sua 

vez, são os setores encarregados da gestão dos assuntos de propriedade intelectual e inovação 

no âmbito de cada ICT. 

A MB demonstrou uma importante visão estratégica sobre o assunto ao estabelecer 

as Diretrizes de Inovação, regulamentadas pela Portaria DGDNTM nº 1/2021. De acordo com 

o seu Art. 4º, dentre outras medidas, cabe mencionar as seguintes: 

 

I- implementar e manter o NIT-MB, [...] sendo responsável pela gestão da propriedade 
intelectual e pelo assessoramento na gestão da inovação no âmbito da MB; [...] 
III- promover e disseminar a cultura de proteção da propriedade intelectual nas orga-
nizações da MB, em especial, no que diz respeito às tecnologias de interesse para a 
Defesa Nacional; 
IV- estimular a transferência de novas tecnologia desenvolvidas pela MB para o setor 
produtivo [...]; 
VIII- assegurar que os ganhos econômicos resultantes da exploração da Propriedade 
Intelectual sejam aplicados em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação [...]; e 
IX- estimular parcerias com instituições da BID e com outras que pesquisem e desen-
volvam produtos de alta tecnologia em áreas de interesse para a MB, de modo a con-
tribuir para o fortalecimento da Indústria Nacional de Defesa (BRASIL, 2021, p.2). 

 

Destarte, a gestão da propriedade intelectual, ao utilizar devidamente os instrumen-

tos de proteção, torna-se não apenas um registro, mas uma forma de administração estratégica 

de ativos intangíveis, transformando-os em produtos economicamente exploráveis. Na próxima 

seção, com base nos registros controlados pelo NIT-MB, será desenvolvida uma análise quan-

titativa da atividade inventiva da MB. 

 



 
33 

 

 

4.1.1 Análise dos pedidos de propriedade intelectual da Marinha do Brasil 

Ao tratar de desenvolvimento tecnológico na MB, optou-se por usar como instru-

mento de medição do resultado das pesquisas tecnológicas, os pedidos de patentes e programas 

de computador depositados no INPI. Esses números refletem os esforços em CT&I empreendi-

dos pela instituição. Decidiu-se por fazer uma análise quantitativa dos pedidos controlados pelo 

NIT-MB e delimitou-se o estudo aos registros requeridos pelas organizações militares definidas 

como ICT, em uma perspectiva temporal de dez anos, compreendendo o período de 2011 a 2020. 

Destaca-se que não houve distinção entre os registros deferidos, indeferidos ou processos em 

andamento, visto que o objetivo da análise foi verificar a produção da MB. Também não foram 

contempladas no exame as patentes que estão sendo processadas em caráter sigiloso.  

As tabelas com os controles de registros de patentes e de programas de computador 

encontram-se nos Apêndices A e B, respectivamente; e abaixo serão apresentados os gráficos 

correspondentes com os números de processos depositados no INPI por ano. 

 

 

Fonte: Dados fornecidos pelo NIT-MB. 

 

 

Fonte: Dados fornecidos pelo NIT-MB. 
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Ao analisar os dados representados no gráfico, percebe-se que não há um número 

expressivo de produtividade no quesito inovação. Entretanto, observou-se que, após a restrutu-

ração do setor de CT&I da MB, em 2017, e a implementação de novas diretrizes e políticas da 

área nos anos seguintes, houve um crescimento, ainda que tímido, dos pedidos de registros de 

patentes e de programas de computador. 

Apesar dos números serem baixos, diante das atividades de pesquisa realizadas pela 

instituição e refletirem, a priori, uma pequena contribuição para o setor produtivo, a MB tem 

trabalhado no caminho de fomentar o desenvolvimento da indústria de defesa. Isso ocorre não 

só pelo estabelecimento de estratégias de CT&I, que futuramente refletirá numa melhora desses 

indicadores, como também por intermédio da transferência de tecnologia, o que será visto na 

seção seguinte. Outro fator a ser considerado é que a demanda do mercado por produtos e ser-

viços inovadores requer que tais atividades inventivas estejam protegidas pela propriedade in-

telectual. A maior parte dos processos controlados pelo NIT-MB ainda estão em andamento. 

 

4.2 Relacionamento da Marinha do Brasil com empresas da base industrial de defesa 

A fim de assegurar o avanço tecnológico e a inovação, a MB prevê em sua Estraté-

gia de CT&I (BRASIL, 2017a) a realização de parcerias estratégicas e de uma troca de conhe-

cimentos, não somente no plano interno das suas organizações militares. Tal iniciativa abrange 

também as organizações similares extra Força, compreendendo institutos de pesquisa, civis e 

militares, e empresas, fundamentando-se na inter-relação abordada no item 2.1 deste trabalho. 

De acordo com o instituído nas normas para o Plano de CT&I da Marinha (BRASIL, 

2017), em consonância com as diretrizes estabelecidas na Estratégia de CT&I, as pesquisas que 

resultem no desenvolvimento de produtos de valia para a MB e para a sociedade, isto é, de 

caráter dual, podem ser geridas por intermédio de parcerias externas, civis ou militares, de pre-

ferência com as indústrias da BID. E, quando possível, devem envolver as universidades, com 

o objetivo de manter sua perenidade, especialmente se requisitarem elevados recursos financei-

ros. 

Já as normas para a proteção da propriedade intelectual na MB (BRASIL, 2018) 

determinam que, no caso de uma empresa se interessar por um produto desenvolvido na insti-

tuição, deverá formalizar sua intenção junto à ICT titular da tecnologia, que será assessorada 

pelo NIT-MB quanto à negociação da transferência de tecnologia. Nesse sentido, cabe esclare-

cer que a transferência de tecnologia é um processo de transferência de conhecimento tecnoló-

gico configurado pela cessão de direitos sobre a criação, formalizado mediante um contrato, 

que firmará o compromisso entre os agentes envolvidos e especificará os temos econômicos do 
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negócio e as questões de caráter técnico (BRASIL, 2018). A Lei nº 9.279/96 (BRASIL, 1996) 

prescreve que tais contratos devam ser averbados no INPI, com objetivo de causar efeito em 

terceiros. Para tanto, a ICT titular da propriedade intelectual deverá tomar as providências ca-

bíveis quanto à averbação no INPI, mediante consulta ao NIT-MB. 

Portanto, a transferência de tecnologia propõe-se, por meio das pesquisas desenvol-

vidas nas ICT, a favorecer a indústria de defesa nacional e as empresas em geral, conforme será 

exemplificado na seção a seguir. 

 

4.2.1 O caso do equipamento de Medida de Apoio a Guerra Eletrônica e a OMNISYS 

Neste segmento, será apresentado um caso concreto em que a MB está contribuindo 

para o desenvolvimento nacional, por meio do fomento à BID. Trata-se da transferência de 

tecnologia para a fabricação do equipamento MAGE Defensor MK3 à empresa OMNISYS. 

A MB estabeleceu que o equipamento MAGE Defensor MK3 integrará os sistemas 

embarcados das Fragatas Classe Tamandaré (FCT), as quais compõem o programa estratégico 

de construção de quatro navios do Programa Classe Tamandaré. 

A solução de favorecer a instalação do MAGE Defensor MK3 nas FCT, em detri-

mento de equipamentos análogos importados, está fundamentada no domínio, pelo Brasil, da 

tecnologia sensível aplicada e nas funcionalidades estratégicas desse sistema. Essa decisão per-

mite uma particularização na capacidade tática e estratégica do navio, no tocante a uma com-

posição estrangeira. Ademais, a utilização no projeto de construção das FCT é uma chance de 

instituir um ciclo virtuoso entre uma ICT e a indústria, para consolidar o poder naval por meio 

da BID, além de suscitar empregos no setor tecnológico estratégico nacional (BRASIL, 2019b). 

Cabe observar que o MAGE é um equipamento militar que tem por atribuição de-

tectar, classificar e identificar uma projeção eletromagnética decorrente de radares a grandes 

distâncias, indispensável para permitir uma reação apropriada no caso de identificação de uma 

ameaça. Nesse sentido, é um equipamento que agrega alta tecnologia, possuindo um caráter 

estratégico no sistema de defesa de um navio de guerra (BRASIL, 2019b). O MAGE Defensor 

MK3 foi desenvolvido pelo Instituto de Pesquisas da Marinha (IPqM), sendo despendidos mui-

tos anos de P&D, além de consideráveis recursos humanos e financeiros, até alcançar o atual 

estágio. A propriedade intelectual de toda tecnologia desenvolvida é de exclusividade da MB. 

De acordo com a Portaria nº 196/2018, do Estado-Maior da Armada (EMA) (BRA-

SIL, 2018a), o IPqM é definido como uma ICT. E o art. 6º da Lei nº 10.973/04, que prevê a 

uma ICT pública efetuar contrato de transferência de tecnologia e de licenciamento para con-

ceder o direito de uso ou de exploração de criação por ela produzida isoladamente ou por meio 
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de parceria, garante o amparo legal para o fornecimento de tecnologia (BRASIL, 2004). 

Apesar de o Instituto ser uma ICT e deter grande experiência em P&D, não possui 

recursos humanos disponíveis para fabricação, em série, de sistemas militares, além de não 

dispor de capacidade para efetuar a manutenção dos produtos. Para tanto, com o objetivo de 

identificar as empresas com competência para a fabricação e o fornecimento do equipamento, 

o IPqM realizou uma prospecção na BID, por meio de um levantamento e avaliação das empre-

sas cadastradas no Sistema de Catalogação de Defesa (SISCADE) e classificadas como Empre-

sas de Defesa (ED) e Empresas Estratégicas de Defesa (EED). Tais empresas receberam uma 

carta consultando sobre o interesse e solicitando que prestassem informações sobre recursos 

humanos e materiais. Após um critério de pesos estabelecidos para os quesitos informados pelas 

companhias que manifestaram interesse, foi selecionada a OMNISYS. 

Pelo exposto, conclui-se que o provimento de tecnologia para o setor produtivo de 

defesa permitirá reduzir o grau de dependência externa, além de impulsionar a consolidação da 

BID. E, ao considerar o MAGE como um equipamento estratégico, assegurar todas as suas 

funcionalidades num momento de hostilidade é uma vantagem operativa, que poderia não estar 

disponível se o equipamento fosse adquirido de uma empresa estrangeira. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Ao longo do desenvolvimento deste trabalho, verificou-se que os esforços para 

fomentar as pesquisas em CT&I na indústria de defesa, com a finalidade de impulsionar o seu 

crescimento e, consequentemente, alavancar o progresso econômico e social do país, têm 

apresentado respostas positivas. Ainda assim, existe a necessidade de aprimorar a articulação 

entre os agentes envolvidos e as políticas científicas e tecnológicas, de forma a obter resultados 

promissores para o país por inteiro. 

O estudo realizado apresentou, inicialmente, a importância da P&D e inovação 

como principal componente para o desenvolvimento de uma sociedade, especialmente num 

mundo em que há grande concorrência entre as nações. Abordou também que o Brasil tem se 

destacado no quesito de produção científica oriunda da pesquisa básica. Porém, quando se trata 

de transformar os resultados em inovação, o país demonstra um baixo índice de conversão. 

Em continuação, foi exposta a relevância da interação entre o governo, a 

universidade e a empresa, como base para o desenvolvimento e para a inovação. Nesse contexto, 

o governo foi referenciado como catalisador da integração entre esses atores, atuando por meio 

de políticas de incentivo de CT&I e de financiamento de recursos financeiros para os projetos 
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de pesquisa. Do mesmo modo, foi destacado que nos países com alto índice de desenvolvimento 

econômico e social, há uma grande participação do setor privado nesses investimentos. 

Outra questão salientada foi em relação à utilização da propriedade intelectual como 

fator de proteção dos resultados pesquisados e de exploração comercial para a obtenção de 

ganhos econômicos. Observou-se que os pesquisadores brasileiros preferem publicar suas 

pesquisas, por lhes dar mais prestígio no meio acadêmico, do que aguardar um processo de 

registro, por vezes demorado, para conseguir algum proveito por meio da propriedade 

intelectual. 

Os estudos realizados permitiram, ainda, concluir que o estabelecimento de uma 

estratégia de defesa, pautada na expansão científica-tecnológica e na busca da independência 

da tecnologia estrangeira, é o caminho para a manutenção da soberania e dos interesses 

nacionais, além de contribuir para o progresso econômico e social do país. Igualmente, foi 

demonstrada que a utilização da CT&I para o setor de defesa ultrapassa os assuntos relativos à 

segurança nacional, levando inúmeras vantagens para a sociedade, como os produtos de uso 

dual, e que o governo tem se empenhado em fomentar a indústria de defesa, por intermédio da 

concessão de incentivos fiscais que beneficiam as empresas que compõem a BID. Tais 

privilégios foram estabelecidos no sentindo de possibilitar uma compensação para os riscos que 

as empresas do setor sofrem, por falta de regularidade das demandas militares. Isso posto, 

deduziu-se que, em razão da alta complexidade dos programas desenvolvidos, é fundamental 

que os investimentos e as políticas públicas de CT&I no âmbito da defesa ocorram dentro de 

um planejamento de longo prazo, permitindo, dessa maneira, a garantia dos recursos essenciais 

para a continuidade dos programas. 

Referente à participação da MB no desenvolvimento nacional, foi discorrido sobre 

a utilização da CT&I de forma estratégica, com a finalidade de potencializar os investimentos 

feitos e de atender as exigências navais, empregando como método a inter-relação do governo, 

da universidade e da empresa. Além disso, ressalta-se a reestruturação do setor de CT&I e do 

esforço normativo realizado, a fim de possibilitar que as pesquisas empreendidas, e a respectiva 

proteção intelectual, colaborem para o fortalecimento da BID e o consequente crescimento 

econômico e social. 

Por fim, ao analisar de que maneira a propriedade intelectual desenvolvida na MB 

contribui para a indústria de defesa, objetivo final deste trabalho, concluiu-se que, para as 

tecnologias geradas favorecerem a construção e o fortalecimento de um posicionamento 

estratégico do país, faz-se necessário, primeiramente, conhecer e aplicar as leis que incentivem 

a proteção do conhecimento. Nesse intuito, a MB tem estimulado, pelas suas políticas de CT&I, 
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a proteção intelectual das inovações tecnológicas resultantes das atividades de pesquisa 

realizadas nas suas ICT, dessa maneira, permitindo que ocorra a transição dessas inovações para 

a exploração da iniciativa privada, especialmente, pelas empresas que compõem a BID. A 

estratégia utilizada determina que o retorno financeiro, devido à propriedade intelectual, seja 

aplicado em novas pesquisas das ICT, retroalimentando, assim, o sistema de CT&I.  

Porém, quando foram analisados os registros de patentes e programas de 

computador como indicadores de inovação, não foi possível averiguar a contribuição para a 

BID, uma vez que a maioria dos processos ainda não foram concluídos e, dessa forma, não 

podem ser comercialmente explorados. A contribuição da propriedade intelectual decorrente da 

P&D realizada na MB pôde ser constatada no exemplo de um caso, em que ocorreu a 

transferência de tecnologia de um equipamento desenvolvido por uma ICT a uma empresa 

integrante da BID. 

Apesar dos inúmeros progressos alcançados no desenvolvimento da CT&I no setor 

de defesa, ainda há um longo caminho a percorrer, especialmente na utilização da propriedade 

intelectual como fator de segurança de proteção e exploração da invenção. Ao considerar o 

método empregado da interação do governo, das universidades e das empresas, é preciso que o 

governo promova políticas de incentivo; que as universidades invistam mais em pesquisa 

aplicada, da mesma maneira que se dedicam à pesquisa básica; e que haja maior investimento 

do setor privado, a partir do entendimento de que a inovação tecnológica nos produtos 

comercializados trará maior competitividade e ampliação ao comércio exterior. A forma de 

atingir essa pretensão é a parceria com a comunidade científica e com os institutos de pesquisa 

das ICT. 
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APÊNDICE A - TABELA DE REGISTROS DE PATENTES 

 

Nº ICT Titular Data do Depósito Título 
1 IEAPM/ 

UFRJ 
30/11/2011 Composição anti-incrustante. 

2 CTECFN 04/04/2012 Suporte metálico bifuncional, adaptado para duas 
armas distintas. 

3 IPqM/ 
AMRJ 

29/05/2012 Composição para proteção da superfície do aço 
contra corrosão. 

4 CTMSP 11/06/2014 Dispositivo indexador de ângulos em dois eixos 
angulares para cabeçotes. 

5 IEAPM/ 
UFRJ 

16/06/2014 Composto, processo de síntese composto, compo-
sição anti-incrustante. 

6 IEAPM/ 
UFF 

01/09/2015 Dispositivo para monitoramento térmico oceano-
gráfico. 

7 LFM 25/01/2018 Formulação de dipirona sódica oral e processo de 
estabilização da molécula. 

8 IPqM/ 
UFRJ 

04/04/2019 Processo de remoção de contaminantes de ambi-
entes confinados. 

9 CTMSP 11/06/2019 Método para fabricação de válvulas de ondas pro-
gressivas. 

10 CTMSP 11/06/2019 Método para produção de catodos termiônicos. 
Fonte: Dados fornecidos pelo NIT-MB. 

 

Legenda: 

- Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro (AMRJ); 

- Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo (CTMSP); 

- Centro Tecnológico do Corpo de Fuzileiros Navais (CTECFN); 

- Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira (IEAPM); 

- Instituto de Pesquisas da Marinha (IPqM); 

- Laboratório Farmacêutico da Marinha (LFM); 

- Universidade Federal Fluminense (UFF); e 

- Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 
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APÊNDICE B – TABELA DE REGISTROS DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

 

Nº ICT Titular Data do Depósito Título 
1 CASNAV 25/05/2011 Criptossistema Elíptico Druw 1.0 
2 CASNAV 25/05/2011 Software para Análise Algoritmos Criptográfi-

cos Kripton 
3 CASNAV 30/05/2012 Simulador de Aviso de Instrução 
4 IEAPM 18/06/2012 Matched Phase Method 
5 IPqM 24/03/2014 Aplicativo de Medidas de Apoio a Guerra Ele-

trônica (AMAGE) 
6 IPqM 02/04/2013 Centro de Integração de Sensores e Navegação 

Eletrônica (CISNE) 
7 CASNAV 26/06/2014 Programa de Projeção de Oficiais da Marinha 

Mercante 
8 CASNAV 29/09/2014 Simulador de Operações Comerciais Marítimas 

(SOCMAR) 
9 CASNAV 29/09/2014 Sistema de Informações e Coordenação (SIC) 
10 CASNAV 29/09/2014 Criptossistema Simétrico MIRA 2.1 32/24 (SIC) 
11 IEAPM/ 

UFF 
29/01/2015 Simulador MIMO (Multiple Input Multiple Ou-

tput) 
12 IPqM 04/05/2015 Plataforma de Desenvolvimento Hidra 
13 DGDNTM 15/08/2015 Sistema de Informações Técnicas (SISINFO-

TEC) 
14 CASNAV 02/09/2015 Sistema de Informações de Logística e Mobili-

zação de Defesa 
15 IPqM 02/09/2015 Sistema de Detecção, Acompanhamento e Clas-

sificação de Contatos (SDAC) 
16 IPqM 01/08/2016 Projeto-Piloto do Sistema de Gerenciamento da 

Amazônia Azul 
17 CASNAV 07/02/2017 Sistema de Gerência de Documentos Eletrôni-

cos da Marinha (SIGDEM 2.0) 
18 CASNAV 27/07/2017 Simulador de Manobra de Navios Mercantes 

(SimCIAGA) 
19 CHM/ 

DGDNTM 
31/08/2017 Carga e Armazenamento de Registros Oceano-

graficos (CARGO) 
20 DGDNTM 05/02/2018 Programa de Suporte de Informações dos Prin-

cipais Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento 
Naval (POSEIDON) 

21 CHM 20/03/2018 Sistema de Marés (SisMaré) 
22 CASNAV 27/07/2018 Gerador de Números Pseudoaleatórios Determi-

nístico (GNP1) 
23 CASNAV 16/08/2018 Gerador de Números Pseudoaleatórios Não De-

terminístico (GNP2) 
24 IEAPM 13/09/2018 CSUB – Modem Acústico Submarino 
25 CASNAV 27/09/2018 Gerador de Números Pseudoaleatórios Não De-

terminístico (GNP3) 
26 CASNAV 31/10/2018 Gerador de Números Pseudoaleatórios Não De-

terminístico (GNP4) 
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27 CASNAV/ 
DGDNTM 

21/11/2018 Sistema de Acompanhamento do Plano Diretor 
da Marinha 

28 IPqM 21/11/2018 SCUA Web 
29 CASNAV 28/11/2018 SAPEVO Web 
30 IPqM/ 

PETROBRAS/ 
DGDNTM 

30/11/2018 Sistema Autônomo de Aquisição de Sinais Sub-
marinos – FIRMWARE 

31 DGDNTM 03/12/2018 Sistema de Gerenciamento da Manutenção – 
SISBR 

32 CASNAV 13/12/2018 Criptossistema RSA 1.0 Aleatorizado 
33 CASNAV 13/12/2018 Criptossstema Elíptico Druw 1.0_Aleatorizado 
34 CHM/ 

DGDNTM 
17/05/2019 Sistema de Previsão de Correntes de Maré em 

Águas (SISCORAR) 
35 CASNAV 27/11/2019 Software para Análise de Algoritmos Criptográ-

ficos Kripton 
36 IPqM 12/12/2019 Sistema de Aquisição de Dados para Monitora-

mento (SADMon-MB) 
37 IPqM 22/01/2020 Módulo de Fusão de Dado (MDFR)s 
38 IPqM 22/01/2020 Sistema de Análise Acústica DEMON-LOFAR 

(SADELF-MB) 
39 CASNAV 12/06/2020 THOR 1 
40 CASNAV 12/06/2020 THOR 2 
41 CASNAV 29/06/2020 R-TOPSIS / Plataforma Computacional para 

Apoio à Tomada de Decisão / Processos Decisó-
rios 

42 CASNAV 29/06/2020 App Matriz BASICO 
43 CASNAV 30/06/2020 Simulação Expedita de Confronto / Simulação a 

Eventos Discretos 
44 CASNAV 08/07/2020 PROMETHEE I, II e III 
45 CASNAV 08/07/2020 PROMETHEE-SAPEVO-M1 
46 CASNAV 10/07/2020 MB on line 
47 CASNAV 13/07/2020 Métodos Ordinais de Borda 

Fonte: Dados fornecidos pelo NIT-MB. 

 

Legenda: 

- Centro de Análise de Sistemas Navais (CASNAV); 

- Centro de Hidrografia da Marinha (CHM); 

- Diretoria-Geral de Desenvolvimento Nuclear e Tecnológico da Marinha (DGDNTM); 

- Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira (IEAPM); 

- Instituto de Pesquisas da Marinha (IPqM); 

- Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS); e 

- Universidade Federal Fluminense (UFF). 


